
 

 

 

 

 

 

 

 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA 

GABINETE DO VEREADOR DR. FERNANDO SANTÓRIO 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA

 CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA – ES. 

 

INDICAÇÃO  2026 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, O 

Vereador que subscreve a presente proposição, no uso de suas prerrogativas e atribuições 

conferidas pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, vem, respeitosamente, à presença 

de Vossa Excelência e dos Nobres Edis que compõem este Parlamento, após a devida 

apreciação pelo Plenário, INDICAR ao Poder Executivo Municipal a adoção das 

seguintes providências:  

 

 

“INDICA PROCEDER COM AÇÕES DE LIMPEZA GERAL 

(CAPINA E VARRIÇÃO) EM ÁREA PÚBLICA LOCALIZADA NA 

RUA ONZE, AO LADO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) DO 

BAIRRO MARACANÃ, NESTE MUNICÍPIO.” 

 
JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação tem como objetivo atender às solicitações dos moradores da região, 

que relatam grande acúmulo de mato alto na referida área pública. 

 

A falta de manutenção do local tem gerado preocupação na comunidade, uma vez que o 

espaço vem se tornando possível esconderijo para práticas ilícitas, além de favorecer a 

proliferação de insetos e animais peçonhentos, colocando em risco a segurança e a saúde 

dos moradores. 

 

A ação de limpeza do referido pedido em muito contribuirá no sentido de manter uma 

cidade mais limpa, eliminando possíveis focos transmissores de doenças, e ao mesmo 

tempo, proporcionar maior segurança e qualidade de vida à população que transitam 

diariamente no bairro.  
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Nesse sentido é que faço essa solicitação, acreditando na sensibilidade do poder executivo 

e no anseio que esta Casa de Leis tem em levar qualidade de vida ao povo do nosso 

município. 

 

 

        

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Por ser justa a reivindicação a comunidade aqui representada, acredita que será atendida 

pelo Poder Executivo. 

 

Plenário Vicente Santório Fantini, em 10 de abril de 2026. 

 

 

DR. FERNANDO SANTÓRIO 

VEREADOR 
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